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EDITAL Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE 2012 
VAGAS REMANESCENTES – CURSOS TÉCNICOS 

 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS OURO PRETO, Arthur Versiani Machado, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  

 
1. Tornar público o presente Edital e faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para 

o preenchimento das VAGAS REMANESCENTES de cursos técnicos do 1º PROCESSO SELETIVO DE 
2012 DO CEAD DO INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS (IFMG) para os cursos e vagas 
disponíveis conforme descrito no Quadro 1:  
 
   Quadro 1: Cursos e Vagas Remanescentes  
 

Pólo Curso Modalidade Nº de Vagas 
Eletroeletrônica   Subseqüente  29 
Controle Ambiental Subseqüente  14 Betim 
Serviços Públicos  Subseqüente  15 

Cachoeira do Campo 
(Ouro Preto) 

Serviços Públicos Subseqüente  12 

 
  Observação: Caso haja a disponibilidade de vagas além daquelas publicadas no presente edital, estas 
serão preenchidas utilizando-se a ordem classificatória gerada ao final do processo de seleção para 
preenchimento de vagas remanescentes.  

 
2 - REQUISITOS 
 
2.1. Para candidatar-se às vagas remanescentes dos cursos do quadro 1, para o pólo Betim, desse 

edital o candidato deverá preencher o seguinte requisito:  
 

a) ter sido classificado no 1º PROCESSO SELETIVO DE 2012 DO CEAD DO INSTITUTO 
FEDERAL DE MINAS GERAIS, na modalidade subsequente de quaisquer dos cursos para o pólo de Betim 
e concorrerá às vagas apenas para o pólo Betim. 
 



 2.2. Para candidatar-se às vagas remanescentes do curso de Serviços Públicos do pólo Cachoeira do 
Campo (Ouro Preto), o candidato deverá preencher o seguinte requisito: 

 
a) ter sido classificado no 1º PROCESSO SELETIVO DE 2012 DO CEAD DO INSTITUTO 

FEDERAL DE MINAS GERAIS, na modalidade subsequente para o pólo de Cachoeira do Campo (Ouro 
Preto), e concorrerá às vagas apenas para o polo de Cachoeira do Campo. 

 
Nota: só poderão se inscrever os candidatos aprovados que constarem na listagem “Candidatos não 

Matriculados nas Chamadas Anteriores e os Excedentes” publicada no site www.cead.ifmg.edu.br.  
 
3- DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1- As inscrições serão realizadas por meio eletrônico no site www.cead.ifmg.edu.br ou 

www.cefetop.edu.br , no período de 01 a 06 de fevereiro de 2012. 
 
3.2- O candidato deverá ficar atento para novas chamadas no site www.cead.ifmg.edu.br. 
 
3.3- A inscrição é gratuita. 
 
 
4 – DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
4.1- O critério de seleção para as vagas remanescentes será a classificação geral dos candidatos 

inscritos e deferidos no EDITAL Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE 2012 - VAGAS REMANESCENTES – 
CURSOS TÉCNICOS, em ordem decrescente da nota obtida no 1º PROCESSO SELETIVO DE 2012 DO 
CEAD DO INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS a ser publicada no site www.cead.ifmg.edu.br . 

 
4.2- Em caso de empate terá preferência na escolha da vaga o candidato que, nesta ordem: 
 
4.2.1- fez a inscrição para o mesmo curso de sua escolha no 1º PROCESSO SELETIVO DE 2012 

DO CEAD DO INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS; 
 
4.2.2- O candidato mais idoso 
 
 4.3- O deferimento das inscrições e classificação dos candidatos serão realizados pelo setor de 

controle acadêmico do CEAD/IFMG. 
 
4.4- Os candidatos excedentes desse processo poderão ser convocados para matrícula, utilizando o 

critério do item 4.1 e 4.2 deste edital.  
 
4.5- Futuras convocações ocorrerão em datas a serem definidas e publicadas no site 

www.cead.ifmg.edu.br , no caso do não preenchimento das vagas. 
 
 
5 – DOS RESULTADOS 

 
A lista oficial dos candidatos selecionados será divulgada a partir do dia 07/02/2012 pela Internet no 

site www.cead.ifmg.edu.br. O resultado obtido na classificação é definitivo, não cabendo recurso de qualquer 
natureza sendo válido, exclusivamente, para o ingresso no 1º semestre do ano letivo de 2012. 
 

 
 
 



6 – DAS MATRÍCULAS 
 
Os candidatos selecionados deverão matricular-se no dia 10/02/2012, de 14h às 20h, nos seguintes endereços:  
 

PÓLO LOCAL DA MATRÍCULA HORÁRIO 
Pólo de Betim Escola Municipal Antônio D’ 

Assis Martins – Rua Felipe dos 
Santos, 320 – Bairro Centro – 
Betim/MG (Prédio de tijolinhos a 
vista que abrigava a secretaria 
municipal de educação). 

 
DIA 10 DE FEVEREIRO DE 

2012 
 

DE 14H ÀS 20H 

Pólo de Cachoeira do Campo Diretoria de Ensino Técnico do 
IFMG - Campus Ouro Preto – Rua 
Pandiá Calógeras, 898  – Bairro 
Bauxita – Ouro Preto/MG 

DIA 10 DE FEVEREIRO DE 
2012 

 
DE 14H ÀS 20H 

 
O candidato que não fizer sua matrícula será considerado desistente sendo chamado o próximo da lista 

publicada de acordo com o item 4.1 deste edital.  
 
7. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA SÃO:  
 
a) Histórico escolar de conclusão do Ensino Médio, sem dependência a ser cumprida; em original e 

fotocópia 
b) certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 
c) original e fotocópia da carteira de identidade ou carteira de trabalho ou carteira nacional de 

habilitação atualizada. 
d) CPF, original e fotocópia; 
e) título eleitoral e comprovação de ter votado na última eleição (1º e 2º turnos) ou documento oficial 

de justificativa; originais e fotocópias. 
f) documentos relativos ao Serviço Militar, original e fotocópia; 
g) para candidatos menores de 18 anos, o responsável pelo requerimento da matrícula (pais, tutores, 

procuradores, etc.) deverá apresentar carteira de identidade (original e fotocópia); 
h) uma foto recente 3x4. 
 
Se o candidato não puder comparecer ao ato da matrícula, o requerimento da mesma poderá ser feito e 

assinado por terceiros, sendo que deverão apresentar além da documentação exigida, uma procuração 
assinada por estes e fotocópia do documento de identidade do procurador. 

 
8. O candidato ao matricular-se para o preenchimento das vagas remanescentes acima descritas 

renuncia sua classificação anterior no 1º PROCESSO SELETIVO DO CEAD DO INSTITUTO FEDERAL 
DE MINAS GERAIS, não podendo pleitear vaga caso ocorram futuras chamadas de sua lista de espera.  

 
9. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 2012/CEAD/ 

IFMG. 
 

Registre-se e publique-se.  
 
 

Arthur Versiani Machado 
Diretor Geral  do Instituto Federal Minas Gerais  

campus Ouro Preto 


